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22. PROPOSTA RELATIVA À VENDA AO PÚBLICO DA OBRA -

“MEMORIAL. DO CEMITÉRIO DE MONTE D’ARCOS — ARTE

TUMULAR E SEUS EMÉRITOS”:

Submete-se à consideração do Executivo proposta relativa à cedência

de 50 livros exemplares do livro “Memorial do Cemitério de Monte

D’Arcos — Arte Tumular e seus Eméritos”, à autora Sra. D. Alexandra

Maria Ferreira Braga de Sousa Louro Pereira de Castro, bem como a

disponibilização às livrarias interessadas na sua venda dos

exemplares que solicitarem, em regime de consignação.

Propõe-se ainda que o Executivo Municipal delibere fixar em 52,00

euros (com IVA) o preço a cobrar às livrarias por cada livro adquirido.



PROPOSTA

Nos Termos do disposto na alínea u) do n41 do artigo 339 da Lei n975/2013 de 13 de setembro,

compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva,

recreativa ou outra de interesse para o Município”.

Enquadrada nesta disposição legal procedeu o Município de Braga à edição de um livro

denominado “Memorial do Cemitério de Monte D’Arcos — Arte Tumular e seus Eméritos”, da autoria de

Sra.D. Alexandra Maria Ferreira Braga de Sousa Louro Pereira de Castro, destinado a dar a conhecer a

arquitetura/obras de arte existentes naquele Cemitério.

O número de exemplares foi de 500 (quinhentos), que tiveram um custo unitário de 48,42 €uros

(24.210,00 C/500), acrescido de IVA à taxa de 6%, o que perfaz o montante de 51,33€.

Estando a ser confrontados com pedidos de algumas livrarias do Concelho de Braga no sentido

de podermos disponibilizar exemplares para serem colocados à venda e considerando o elevado

contributo desta obra para a divulgação de tão vasto e rico património da nossa Terra, PROPONHO

a) A cedência à autora de 50 exemplares do livro;

b) A disponibilização às livrarias interessadas na sua venda dos exemplares que solicitarem, em

regime de consignação;

Nos termos do artigo 21, n91, do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades

Intermunicipais refira, os preços, “não devem ser inferiores aos custos direta e indiretamente

suportados”, pelo que PROPONHO ainda, atendendo ao elevado interesse na divulgação do nosso

património, que também ocorrerá por via da venda ao público da obra em questão, que este Executivo

Municipal delibere no sentido de fixarem 52,00 € o preço a cobrar às livrarias por cada livro adquirido,

com IVA incluído.

Braga, 18 de Novembro de 2016

O Vice-Presidente da Câmara,

Firmino Marques)
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